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ANTEPROJETO DE LEI Nº _______/2015
“CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS AOS IMÓVEIS REVESTIDOS DE VEGETAÇÃO ARBÓREA”.

 Art.1° - A Prefeitura Municipal de Sete Lagoas fica autorizada a prover descontos no Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU- dos imóveis revestidos de vegetação arbórea e que apresentar reaproveitamento de águas pluviais, reuso da água servida, o grau de permeabilização do solo e a utilização de energia renovável no imóvel até o limite de 50% (cinquenta por cento) aplicado em consciência com o índice de área protegida, pela utilização da seguinte formula: 

Desconto do IPTU =     Área Protegida do Imóvel x 50 
                                               Área Total do Imóvel 

Art.2° - A concessão de desconto fica condicionada à apresentação de requerimento pelo proprietário, titular do domínio ou possuidor do imóvel. 


Parágrafo único – O pedido será instruído com parecer técnico do órgão municipal competente, quanto à observância das exigências relacionadas com a preservação da vegetação de porte arbóreo, e submetido e despacho decisório da unidade competente. 

Art. 3° - O proprietário do imóvel que for beneficiado no começo do ano e que não encerrar o mesmo ano com área objeto do desconto preservada, será obrigado a restituir o mesmo valor do desconto aos cofres dos municípios. 

Art. 4° - Quando o imóvel preservado atingir cinco anos com a mesma área protegida, terá direito ao desconto de 50% (cinquenta por cento). 

Art. 5° - O desconto concedido na forma dos artigos 1° e 2° desta Lei, poderá ser suspenso por despacho da autoridade competente, quando não observadas as condições legais de preservação das áreas beneficiadas. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
JUSTIFICATIVA:
O mundo está de olho na economia de agua e no desmatamento. Cresce a cada dia o interesse por tudo que diz respeito ào meio ambiente. Vivemos numa região privilegiada, com muitas nascentes e verde, porém, alguns insistem em não entender a importância de preservar tamanha riqueza. 

Este projeto tem o objetivo de estimular a preservação do verde em nosso município e não implicará em gastos. O município concede descontos e ganha com a preservação da vegetação arbórea. Considerando que as prefeituras não existem para dar lucro, mas para cuidar do bem estar de sua população, temos a certeza de que este projeto será escolhido pelos nobres companheiros da Câmara Municipal de Sete Lagoas. 

E mais: É matéria perfeitamente constitucional, conforme Artigo 42 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas que diz: “Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do prefeito, legislar sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente sobre: ...III – sistema tributário, isenção, anistias, arrecadação e ditribuição de rendas.”
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